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Substituição de recursos humanos na Polícia Militar 
de Minas Gerais: uma alternativa para o aumento 

quantitativo do efetivo operacional

Replacement of human resources in the Uniform Police of Minas Gerais, Brazil: an alternative to an  increase in 
operating numbers

Sustitución de recursos humanos en la Policía Militar de Minas Gerais: una alternativa para el aumento 
cuantitativo del efectivo operacional

RESUMO

A Polícia Militar de Minas Gerais (PMMG) tem adotado uma postura gerencial moderna ao usar ferramentas gerenciais que direcionam 
para o desenvolvimento administrativo. Objetivou-se, neste trabalho, verificar a possibilidade de substituição do quadro de funcionários 
administrativos, composto de policiais militares, por técnico-administrativos civis. O estudo foi realizado num batalhão da PMMG 
localizado no Sudoeste de Minas Gerais. Foi realizado um levantamento das seções em que os técnicos administrativos não poderiam 
trabalhar e uma pesquisa quantitativa sobre a quantidade de policiais militares que podem ser substituídos. Na seção Discussão e 
Resultados, os dados foram tabulados e analisados com o objetivo de esclarecer se é vantajosa ou não a substituição dos policiais 
militares por técnicos administrativos civis. Concluiu-se que a substituição dos policiais que trabalham em funções administrativas 
por técnicos administrativos civis é vantajosa, tanto pela possibilidade de aumento do efetivo policial nas ruas, quanto pela economia 
financeira do Estado. 
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1. INTRODUÇÃO

O cenário atual brasileiro comprova que o 
setor público vem se transformando com o 
objetivo de demonstrar eficácia e efetivida-
de nos serviços prestados.

Por esse motivo, a Polícia Militar de Minas 
Gerais (PMMG) tem adotado uma postura 
gerencial moderna, passando a usar técni-
cas e ferramentas gerenciais que direcionam 
para o desenvolvimento de médio e longo 
prazo e, acima de tudo,visando melhorar a 
qualidade do serviço prestado à população. 
Avaliação de desempenho; controle científi-
co das unidades; planejamento estratégico, 
com etapas de implantação, monitoramen-
to e avaliação, e criação de Assessoria de 
Gestão para Resultados (AGR) e de Unida-
de de Gestão Estratégica (UGE), entre ou-
tras, são ferramentas que demonstram que 
a organização está direcionando esforços 

para modernizar a forma de administrar.

Todo esse processo de modernização per-
passa por uma fase de aculturamento insti-
tucional, que enfrenta diversos obstáculos, 
mas que são necessários para o amadure-
cimento da organização.

A PMMG está prestes a alcançar seus 250 
anos de existência, e o fato de essa orga-
nização ainda existir não é porque presta 
serviço essencial, mas porque conseguiu, 
ao longo do tempo, perceber as mudanças 
e amoldar-se a elas (Minas Gerais, 2012).

Uma das mudanças mais significativas para 
a organização, assim como para todo o País, 
na década de 1990, foi a reestruturação do 
modelo de administração burocrática para o 
modelo de administração gerencial (Minas 
Gerais, 2012).

ABSTRACT
The Uniform Police of Minas Gerais (PMMG) has adopted a modern management approach, using 
management tools that lead to administrative development. The aim of this work is to investigate the 
possibility of replacing  administrative staff, comprising  military officers, by technical and administrative 
civilians. The study was conducted in a PMMG battalion  located in the southwest of Minas Gerais, 
Brazil. A survey of those sections in which  administrative staff cannot work was carried out, as was 
quantitative research into the number of police officers who could be replaced. The data were tabulated 
in the Results and Discussion section and analyzed  to clarify whether or not it is advantageous 
to replace uniform police by civilian administrative staff. The conclusion of this study was that the 
replacement of officers working in administrative roles by civilian administrative staff is advantageous 
both because of the possibility of increasing the police force on the streets and for the financial savings 
accruing to the State.

Keywords: Outsourcing. Human Resources. Military police. Administrative Technician. Remuneration.

RESUMEN
La Policía Militar de Minas Gerais (PMMG) ha adoptado un enfoque de gestión moderna, el uso de 
herramientas de gestión que conducen a un desarrollo administrativo. El objetivo de este trabajo 
para investigar la posibilidad de sustituir el personal administrativo cuadro, compuesto por oficiales 
militares, por civiles técnicos y administrativos. El estudio se realizó en un PMMG batallón situado en 
el suroeste de MG. Se hizo una encuesta de las secciones en las que el personal administrativo no 
puede trabajar y una investigación cuantitativa de la cantidad de agentes de la policía que podrían 
ser reemplazados. En Resultados y Discusión por sección, los datos fueron tabulados y analizados 
con el fin de aclarar si es o no ventajoso sustituir la policía militar por parte del personal administrativo 
civil. Se concluye de este estudio que la sustitución de los funcionarios que trabajan en funciones 
administrativas por el personal administrativo civil es ventajoso tanto por la posibilidad de aumentar la 
fuerza de policía en las calles, así como el ahorro económico para el estado.

Palabras-Clave: Subcontratación. Recursos Humanos. La policía militar. Técnico administrativo. 
Retribuciones.
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Com base no contexto de administração ge-
rencial, os desperdícios de recursos, de qual-
quer natureza, não são aceitáveis. A busca 
pela eficácia em todos os processos institu-
cionais é o objetivo. Dessa forma, imagina-
-se que a substituição de recursos humanos 
na PMMG é uma das ferramentas gerenciais 
que podem ser usadas pela organização.

Ao assistir aos noticiários e comparar os 
índices de criminalidade apresentados, per-
cebe-se que a sensação de segurança das 
pessoas está em queda. Isso se dá porque o 
crime evolui, as ações criminosas evoluem, 
os grupos criminosos evoluem, e a popula-
ção fica com a sensação de que o Estado 
não consegue manter a ordem pública (Mi-
nas Gerais, 2012).

Para sair da situação atual, em que há ocor-
rência de crimes de toda a natureza, e che-
gar à situação ideal, que seria viver em uma 
sociedade sem a ocorrência de crimes, o 
que deseja a população, é preciso ter um 
policial militar fardado e armado em cada 
cruzamento da cidade.

Isso seria impossível, tanto pelo aspec-
to legal, quanto pelo gerencial, contudo há 
um contingente policial militar que é usado 
esporadicamente em algumas operações e 
não é empregado especificamente em suas 
funções preventivas ou repressivas na segu-
rança pública para o qual foi treinado. Esse 
contingente é destinado a funções técnico-
-administrativas internas nas instituições mi-
litares, em seus diversos níveis.

Nesse contexto, este trabalho busca res-
ponder à seguinte questão: “O emprego do 
policial militar, em funções técnico-adminis-
trativas, em unidades operacionais e de exe-

cução, tem a possibilidade de ser substituí-
do por técnicos administrativos civis?”.

1.1 Objetivos gerais e específicos

Objetivou-se, neste trabalho, verificar a pos-
sibilidade de o comando da PMMG, da uni-
dade de Passos (MG), substituir os policiais 
militares do quadro administrativo por técni-
cos administrativos civis, colocando os poli-
ciais em unidades operacionais.

Para cumprir o objetivo geral, há necessida-
de do cumprimento de alguns objetivos es-
pecíficos, mencionados a seguir:

a) Listar em quais seções os técnicos 
administrativos não podem substituir 
os policiais militares;
b) Verificar quais funções internas um 
técnico administrativo civil pode exer-
cer no 12o BPM da PMMG, em subs-
tituição aos policiais militares que as 
exercem;
c) Fazer o levantamento do efetivo de 
policiais em atividades administrativas, 
na sede do 12o BPM de Passos (MG);
d) Comparar o custo remuneratório 
mensal do policial militar com o do téc-
nico-administrativo civil.

1.2 Justificativa

Conforme as informações contidas no sítio 
da PMMG, na seção Concursos Públicos, 
o último concurso público realizado para o 
preenchimento de vagas de soldado de 1a 
classe ocorreu em 2010. Para a 18a Região 
de Polícia Militar, onde se encontra o 12o 
BPM de Passos-MG, foram destinadas 71 
vagas, as quais seriam ainda dividas entre 
outros quatro batalhões, ou seja, aproxima-
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damente 18 vagas para cada batalhão.

Desde o último concurso para preenchimen-
to de vagas de policiais militares, vários já 
deixaram de preencher o quadro de pessoal 
da PMMG, seja por aposentadoria, seja por 
decisão do próprio militar para trabalhar em 
outro emprego, seja por demissão.

A seção de recursos humanos da 12o BPM 
informou que, apenas na área do batalhão, 
37 militares deixaram de pertencer ao efeti-
vo policial militar, desde 2012. E, conforme 
estimativa, mais 20 militares se aposenta-
ram no final de 2013.

O propósito central deste trabalho é mostrar 
que o efetivo policial pode aumentar, quan-
titativamente, caso sejam admitidos os téc-
nicos administrativos civis, nas instituições 
militares.

O primeiro motivo é que haverá liberação de 
uma parcela considerável de policiais que, 
como dito, não trabalham efetivamente nas 
funções para as quais foram treinados, ou 
seja, prevenção e repressão à criminalidade 
e ações de polícia comunitária. Segundo, 
deve-se considerar o aumento da qualidade 
técnica que os técnico-administrativos po-
dem agregar à Instituição.

Não há intenção aqui de valorizar ou me-
nosprezar qualquer profissional, seja ele 
policial militar ou técnico administrativo, 
mas sim evidenciar que cada profissional 
deve trabalhar nas funções para as quais foi 
treinado, com o objetivo de evitar desperdí-
cio de recursos humanos e financeiros.

2 REFERENCIAL TEÓRICO

2.1 Mandato e governança policial

Bayley ([1985], 2001 apud Muniz e Silva, 
2010) nos diz que, por meio de uma perspec-
tiva comparada sobre a evolução, a função e 
a política das polícias, no mundo moderno, 
propõe-se uma “teoria do policiamento” que 
ambiciona compreender os diversos meca-
nismos e arranjos de controle social que, de 
alguma maneira, possuem “poder de polícia”.

Dessa forma, Muniz e Silva (2010) esclare-
cem o conceito de mandato policial no âm-
bito das polícias, destinadas ao policiamento 
ostensivo e à preservação da ordem pública. 
No entendimento desses autores, o policial é 
equipado tanto em termos de meios, quan-
to de modo para o agir decisivo, no cumpri-
mento de seu mandato, tendo ele autoriza-
ção legal e respaldo social para exercer a 
atividade-fim das polícias. Ele é responsável 
por atender a qualquer exigência, qualquer 
evento ou conflito que ameace dado status 
quo, cuja amplitude corresponde à paz so-
cial, pactuada entre a sociedade e seu go-
verno.

De modo subjetivo, as polícias brasileiras 
desenvolvem a atividade-fim: atendendo às 
emergências, respaldam a lei, sustentam a 
ordem pública, preservam a paz social, me-
diam conflitos, auxiliam, assistem, adver-
tem, socorrem, reprimem ou desempenham 
quaisquer outras funções sociais, de forma 
reativa ou preventiva (Muniz & Silva, 2010).

Assim, para execução da atividade-fim, de 
forma específica, as polícias militares têm 
como opções: 

(a) Usar da força necessária para conter e 
controlar a situação. (b) Resolver no local, 
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harmonizando ou conciliando as partes. 
(c) Chamar a atenção, advertir e (ou) re-
preender as partes. (d) Conduzir as partes 
à delegacia para desdobramentos legais. 
(e) Conduzir para outro órgão competente. 
(f) Explicar às partes que não se trata de 
assunto da polícia e orientar a procurar os 
órgãos competentes para solução do pro-
blema, dentre outras (Muniz & Silva, 2010, 
p. 458).

No Estado Democrático de Direito, tal como 
se nomeia no Brasil, as questões que são 
demandadas pela população à polícia são 
de espécies diversas, porque dizem respei-
to a tudo aquilo que pode ser compreendi-
do como pertencente à ordem pública, como 
explica Muniz e Silva (2010). A polícia como 
sendo um órgão com presença evidente se 
torna mais próxima do cidadão. Presente 24 
horas por dia e à distancia de uma ligação 
telefônica gratuita.

Num plano ideal, governança policial se ca-
racteriza pela articulação de interesses e de 
tomadas de decisão, entre os múltiplos ato-
res, que atuam em cooperação, em ações 
conjuntas, a partir das quais resultam na 
solução mais eficaz para os problemas so-
ciais e de segurança pública (Proença et al., 
2009).

Sendo assim, a governança da polícia: 

Permite lidar com o conteúdo do exercício 
do mandato policial articulando fins, meios 
e modos. Ambiciona relacionar, como cau-
sa e efeito, ação governamental e os re-
sultados e consequências policiais. Elege 
o que, no todo da polícia, seria necessário 
controlar para que se saiba o suficiente do 
conteúdo de sua práxis, de maneira a que 

se possa governá-la. E isso corresponde 
a uma apreciação do que seja o mérito do 
exercício do mandato policial em seus ter-
mos concretos, considerando o contexto 
de cada decisão policial, o que significa 
que qualquer governança de polícia ex-
pressa um juízo de razoabilidade sobre 
o que se pode saber para que se possa 
governar, e o que se busca controlar para 
saber (Proença et al., 2009, p. 26).

Nesse contexto, observam-se algumas ten-
dências no que diz respeito à reestruturação 
da prestação de serviços de policiamento, 
buscando, seja pela própria polícia, seja por 
órgãos sociais reguladores externos, esta-
belecer limites de atuação, foco de ações 
e formas de supervisão e controle que fa-
cilitem o acompanhamento do combate às 
ações marginais e, consequentemente, ao 
aumento da sensação subjetiva de seguran-
ça.

2.2 A Nova Administração Pública 

A administração pública gerencial surgiu na 
segunda metade do século XX e tinha como 
objetivos: enfrentar a crise fiscal do Estado, 
reduzir custos, tornar mais eficiente a admi-
nistração dos serviços, implantar instrumen-
tos para proteção do patrimônio público e eli-
minar a insatisfação contra a administração 
pública burocrática. A administração pública 
gerencial é orientada para o cidadão e nor-
teada pela obtenção de resultados (Santos, 
2003).

Diante disso:

Algumas características básicas definem a 
administração pública gerencial. É orienta-
da para o cidadão e para a obtenção de 
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resultados; pressupõe que os políticos e 
os funcionários públicos são merecedores 
de um grau limitado de confiança; como 
estratégia, serve-se da descentralização e 
do incentivo à criatividade e à inovação; o 
instrumento mediante o qual se faz o con-
trole sobre os gestores públicos é o con-
trato de gestão (Bresser-Pereira, 1998, p. 
28).

Assim, a modernização e a reforma do Es-
tado constituem um processo de cidada-
nia e otimização dos resultados públicos. 
O foco está na satisfação dos usuários, na 
qualidade de serviços e na transparência 
da gestão. Desse modo, buscam-se inserir 
técnicas de gestão que resultem em eficácia 
nas instituições públicas. Nessa nova etapa, 
as políticas de modernização do Estado são 
concebidas como um conjunto de processos 
cumulativos que se desdobram por meio de 
metas mensuráveis, em períodos de tempos 
definidos e indicadores divulgados e verifi-
cáveis. O perfil dos dirigentes e o papel de-
sempenhado por eles devem ser mudados, 
privilegiando suas capacidades gerenciais e 
de liderança. Além disso, alcançar um papel 
semelhante desenvolvido por gerentes, com 
o propósito de conduzir as instituições públi-
cas como unidades produtivas e prestado-
ras de serviços (Thoa & Solari, 1997).

2.3 Mudança organizacional na Administra-
ção Pública

As organizações públicas se deparam com 
a necessidade do novo, de criatividade, de 
proatividade, tanto em aspectos políticos, 
quanto em administrativos. Por isso é neces-
sário conhecer e obter as melhores estraté-
gias para as organizações públicas serem 
capazes de atingir seus objetivos, os quais 

são serviços eficientes à sociedade (Pires & 
Macedo, 2006).

Os órgãos públicos devem responder de 
forma ágil e com efetividade às novas de-
mandas, buscando gerenciar adequada e 
responsavelmente os seus bens e recursos, 
tornando-os flexíveis e empreendedores 
(Fiates & Schmitt, 2009).

Braga e Marques (2008) alertam que a ad-
ministração da mudança é complexa, uma 
vez que abarca não apenas a necessidade 
de alterar políticas, procedimentos e estrutu-
ras, mas também a admissão de novas for-
mas de comportamento dos indivíduos e das 
equipes, além de se remodelar, em maior ou 
menor escala, à cultura da organização. Para 
que um processo de mudança seja bem-su-
cedido, é preciso que ele seja visto como um 
processo de construção coletiva de novos 
significados acerca da realidade, primando 
pela comunicação clara e concisa entre os 
atores.

Para Bressam (2004), as mudanças são re-
levantes para a sobrevivência da organiza-
ção, mas causam os mais diferentes tipos 
de reação dos atores envolvidos. Essas re-
ações variam da adesão imediata à propos-
ta de mudança, até resistência completa a 
qualquer tipo de mudança. Os determinantes 
dessas diferentes reações são vários, desde 
o fato de a mudança alterar a relação de po-
der e a hierarquia organizacional, questões 
relacionadas ao indivíduo, como o reque-
rimento de novas competências para o tra-
balho, até a alteração na própria forma de 
encarar o trabalho.

Webb (1989 apud Silva, 2003) cita as seguin-
tes mudanças organizacionais: redefinição 
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na estrutura interna de poder, maior utiliza-
ção de subcontratados, redução do núme-
ro de funcionários na produção, diminuição 
do número de transações internas e maior 
flexibilidade dos trabalhadores e gerentes. 
Em seu artigo, Silva (2003) ainda menciona 
outras mudanças pós-burocráticas: redução 
dos níveis da hierarquia formal, mais ênfa-
se na flexibilidade do que no seguimento de 
regras e a criação de fronteiras mais perme-
áveis entre o exterior e o interior das orga-
nizações.

Seabra (2001), em um estudo que objetiva-
va analisar as mudanças que seriam neces-
sárias, nas organizações públicas, para que 
os princípios da administração gerencial 
fossem efetivamente assimilados pela orga-
nização, concluiu que modificações em três 
importantes aspectos organizacionais (cul-
tura, estrutura e sistemas de recompensa) 
são significantemente correlacionadas en-
tre si. Dessa forma, para que a cultura ge-
rencial da nova administração pública seja 
efetivamente assimilada pela organização, 
mudanças nos outros elementos organiza-
cionais também serão necessárias.

Segundo Giosa (1997), a modernização é 
a somatória da tecnologia (parâmetro dife-
rencial competitivo), do conhecimento da 
aplicação (alavanca ganho de escala com 
resultados positivos), da criatividade (par-
ticipação do corpo funcional nos novos ru-
mos da modernidade), da valorização dos 
talentos humanos (comprometendo-os com 
o alcance da meta da empresa, com parti-
cipação, compromisso e responsabilidade) 
e do uso de técnicas administrativas inova-
doras (somando eficiência às organizações 
com novos conceitos de qualidade, produti-
vidade, comprometimento, horizontalização, 

reciprocidade), apontando a terceirização 
como um novo paradigma para a concretiza-
ção da empresa moderna com excelência.

2.4 Terceirização: conceitos

Na literatura atual, vários autores definem 
a terceirização de serviços. Giosa (1997) 
define a terceirização como um processo 
de gestão pelo qual se repassam algumas 
atividades para terceiros, com os quais se 
estabelece uma relação de parceria, ficando 
a empresa concentrada apenas em tarefas 
essencialmente ligadas ao negócio em que 
atua. Para Jeger (1996), apud Alcântara e 
Castor (1999), a terceirização de um serviço 
público pode ser considerada modalidade 
de parceria em que determinadas ativida-
des de um ente público são transferidas a 
fornecedores particulares, conservando-se, 
entretanto, o controle estatal sobre quanti-
dade, qualidade e preço dos bens e servi-
ços fornecidos. No mesmo sentido, Queiroz 
(1998) define a terceirização como uma 
técnica administrativa que possibilita o es-
tabelecimento de um processo gerenciado 
de transferência a terceiros, das atividades 
acessórias e de apoio ao escopo das em-
presas que é a sua atividade-fim, permitindo 
a elas se concentrarem no seu negócio, ou 
seja, no objetivo final.

Segundo Bernstorff (1999), a terceirização 
tem a capacidade de se moldar a qualquer 
uma das duas estruturas (burocrática e or-
gânica). Torna-se uma forma de gestão ca-
talisadora, que permite às organizações 
unilaterais ganhar eficiência com a estrutura 
(ou mesmo estratégia) oposta. Isso possibi-
lita às organizações burocráticas inovarem, 
mudando até mesmo de estágio de seu ciclo 
de vida, bem como propicia certa previsibili-
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dade para as organizações altamente flexí-
veis, que passam por momentos de instabi-
lidade e adaptabilidade.

Para Alves (2002), a terceirização é uma for-
ma de contratação de empresa prestadora 
de serviço, fornecedora de bens, serviços 
ou mão de obra para o desempenho de ati-
vidades que, originalmente, eram desenvol-
vidas pela organização que terceirizou. É um 
instrumento utilizado pela administração pú-
blica para reduzir ou suprimir a participação 
do Estado em atividades não essenciais, 
buscando diminuição dos gastos públicos, 
aumento da qualidade e maior eficiência 
da máquina administrativa. A terceirização 
é, pois, a descentralização de serviços da 
atividade-meio da administração pública, 
para uma empresa privada que os executa-
rá como sua atividade-fim. 

Fontanella et al. (1994, apud Girardi, 2008), 
afirmam que a terceirização é uma tecnolo-
gia de administração que consiste na com-
pra de bens e/ou serviços especializados, 
de forma sistêmica e intensiva, para serem 
integrados na condição de atividade-meio à 
atividade-fim da empresa compradora, per-
mitindo a concentração de energia em sua 
real vocação, com o intuito de potencializar 
ganhos em qualidade de produtividade.

De acordo com Teixeira (2004), as ativida-
des-meio podem ser entendidas como as 
aquelas desenvolvidas pela organização, 
contudo elas não coincidem com suas ati-
vidades principais finais, sua missão. É uma 
atividade secundária da organização públi-
ca, ou seja, são tarefas que contribuem ou 
dão suporte, direta ou indiretamente à ativi-
dade-fim. Já a atividade-fim, o autor esclare-
ce que ela comporta a essência da especia-

lidade do órgão público, a função para a qual 
ele foi criado. Pode-se identificar a atividade-
-fim a partir da análise da norma legal que 
criou o órgão público.

No caso da PMMG, há a possibilidade de fo-
car seu efetivo policial em atividades de pre-
venção e repressão, ou seja, nas atividades-
-fim, em vez de empregar policiais militares 
nas atividades-meio. Essas últimas podem 
ser gerenciadas pelos gestores militares.

2.5 Terceirização: vantagens

De acordo com Leiria e Saratt (1996), a con-
tratação de terceiros é encarada como um 
dos caminhos mais avançados da empresa 
moderna.

Entre as diversas vantagens da terceirização, 
aceita-se a visão de que ela não é mais um 
modismo, e sim uma nova forma de gestão, 
uma estratégia que pode ser usada pelo ges-
tor. Giosa (1997) ressalta as seguintes vanta-
gens: acesso a novos recursos tecnológicos; 
agilidade na implantação de novas soluções; 
previsibilidade dos gastos/custos e prazos; 
aumento da especialização; liberação da 
criatividade; acesso ao pessoal qualificado; 
crescimento do mercado regional; mudança 
na cultura interna, entre outros. Em uma ava-
liação mais detalhada, Oliveira (2009) cita as 
seguintes vantagens: focalização dos negó-
cios das empresas em sua área de atuação, 
maior poder de negociação, redução das 
atividades-meio, aumento da qualidade, ga-
nhos de flexibilidade, redução do quadro di-
reto de empregados, aprimoramento do sis-
tema de custeio, ampliação do mercado para 
as pequenas e médias empresas, maior agi-
lidade nas decisões, menor custo, maior lu-
cratividade e crescimento, favorecimento da 
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economia de mercado, otimização dos ser-
viços, redução dos níveis hierárquicos, au-
mento da produtividade e competitividade, 
possibilidade de crescimento sem grandes 
investimentos.

No mesmo sentido, Teixeira (2004) relacio-
na as seguintes vantagens: desenvolvimen-
to econômico, especialização, aumento da 
competitividade, da qualidade e do contro-
le dos serviços, aprimoramento do sistema 
de custeio, treinamento e desenvolvimento 
profissional, diminuição do desperdício, en-
foque da Administração Pública voltada para 
a atividade-fim, valorização dos talentos hu-
manos, agilidade das decisões, menor cus-
to ao erário, crescimento organizacional.

Leite (1997) descreve uma pesquisa de cam-
po feita no Brasil, em 1995, em que foram 
consultadas 125 empresas para investigar 
aspectos ligados a motivações para terceiri-
zar o setor de informática. Esse autor cons-
tatou, por meio da metodologia usada, que, 
após a terceirização de alguns serviços, 
80% das empresas pesquisadas focaliza-
ram seus esforços em atividades-fim; 62% 
aumentaram sua previsibilidade de gastos 
(custos e investimentos); 58% melhoraram 
a objetividade na análise de custo beneficio; 
58% ganharam em agilidade de implantação 
de soluções; 55% constataram objetividade 
na definição de prioridades; 52% alegaram 
redução de custos; 38% sentiram melhora 
da previsibilidade de prazos.

Em um estudo realizado por Reis (2011), na 
Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, 
que terceirizou os serviços de saúde para 
a Organização Idtech, o autor, dentre a po-
pulação amostral, obteve os seguintes re-
sultados, após a terceirização dos serviços: 

51,16% dos usuários avaliaram a agilidade 
no atendimento como “bom”; 46,51% deles 
julgaram o preparo técnico dos terceirizados 
como “bom”; 65,12% avaliaram a estrutura 
física como “ótima”; 4,76% consideraram o 
quesito resolução da demanda do pacien-
te como “ruim”; e nenhum usuário avaliou 
como “péssimo”. Em todos os quesitos cita-
dos houve aumento significativo no que tan-
ge à satisfação do cidadão.

2.6 Desvantagens de implantação da tercei-
rização na Administração Pública e Privada

Contrapondo as convicções apresentadas 
anteriormente e buscando uma visão abran-
gente sobre a terceirização, apresentam-se, 
em seguida, dois autores, que trazem novas 
perceptivas à discussão. 

Leite (1997) traz ainda em seu estudo, cita-
do anteriormente, doze principais conside-
rações, mencionadas a seguir, que devem 
ser levadas em conta na implantação da 
terceirização de serviços ou de recursos hu-
manos: a) manter sob controle a qualidade 
e o nível de serviços fornecidos; b) evitar a 
criação de vínculos de dependência em re-
lação à empresa contratada; c) manter sob 
controle os custos dos serviços contratados; 
d) manter sob controle os prazos estabele-
cidos; e) cuidar do sigilo e confidencialida-
de das informações em poder do parceiro; 
f) acompanhar os padrões do parceiro, bem 
como a inadequação de seus padrões às 
exigências da organização; g) definir pro-
cedimentos alternativos, caso venham a 
ocorrer problemas de relacionamento com 
o parceiro; h) validar direcionamento estra-
tégico adotado ou proposto pelo parceiro; i) 
elaborar plano de contingência para casos 
de pane ou desastre nos equipamentos e 
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instalações do parceiro; j) prever a possi-
bilidade de se fazer auditoria nos procedi-
mentos e instalações do parceiro; k) evitar a 
subcontratação; l) evitar a possibilidade de 
reclamações trabalhistas por parte do par-
ceiro ou de seus empregados.

Já Oliveira (2009) alerta que os tomadores 
de serviços terceirizados devem ter os se-
guintes cuidados principais: preocupação 
com eventuais ocorrências físicas e traba-
lhistas; investimento em treinamento do ter-
ceirizado; apreensão a resistências internas 
às mudanças; adaptação das culturas em-
presariais; prestação de serviço com quali-
dade deficiente; receio na transferência da 
tecnologia; terceirização de atividades que 
não deveriam ser terceirizadas; erro ao se-
lecionar a prestadora de serviço; redação 
de um contrato ineficiente; subestima das 
questões de pessoal; perda do controle da 
atividade terceirizada; desconhecimento 
dos custos ocultos da terceirização.

Existem aspectos significativos, relaciona-
dos a seguir, que dificultam a implantação 
da terceirização:

a) Desconhecimento do assunto: isso se 
reflete junto à alta administração sobre 
áreas-chave da organização, dificultando 
sua implantação;
b) Resistência e conservadorismo: as re-
sistências se sobrepõem ao novo, o con-
servadorismo inibe a aplicação de técni-
cas modernas, caracterizando aspectos 
da cultura de algumas organizações;
c) Falta de parceiros competentes: a difi-
culdade de encontrar parceiros que pos-
sam atender às condições de qualidade e 
produtividade exigidas para determinadas 
atividades;

d) Aspectos culturais: dificuldade de inte-
gração das culturas do contratante e do 
fornecedor;
e) Desconhecimento da legislação: desco-
nhecimento da legislação específica, ou a 
falta dela, risco na elaboração dos contra-
tos, bem como reclames jurídico-trabalhis-
tas (Girardi, 2008, p. 29).

 
Uma mudança cultural dessa natureza, em 
uma instituição militar com mais de 200 
anos, pode trazer algumas dificuldades de 
implantação, principalmente no que tange 
a resistências internas, contudo a nova ad-
ministração pública leva os novos gestores 
a enfrentar essas dificuldades e superá-las, 
com o objetivo de prestar um serviço público 
com mais qualidade e eficácia.

3 METODOLOGIA

3.1 Caracterização do objeto de estudo – 
12o Batalhão de Passos (MG)

Como descrito anteriormente, após uma reu-
nião com o comandante do 12o BPM de Pas-
sos (MG), que concedeu a devida autoriza-
ção, foi realizada a pesquisa documental nos 
dados secundários do Sistema Integrado de 
Recursos Humanos (SIRH), do 12o BPM (Mi-
nas Gerais, 2003).

Antes de analisar os dados obtidos, cabe es-
clarecer que a estrutura do 12o BPM é dividi-
da em cinco departamentos, mencionados a 
seguir, que comportam oito seções:
 

P1: Questões relativas aos recursos huma-
nos
P2: Questões relativas à inteligência e con-
tra inteligência
P3: Ações e operações realizadas pela po-
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lícia
P4: Logística 
P5: comunicação organizacional, marke-
ting interno e externo

Subordinados aos departamentos, o 12o 

BPM possui as seguintes seções: 
a) Almoxarifado, Centro de Operações Po-
liciais Militares (COPOM) 
b) Núcleo de Atenção Integral à Saúde 
(NAIS)
c) Seção de Comunicação (S COM) 
d) Seção de Manutenção e Transporte (S 
MNT TRNP)
e) Seção de Armamento e Tiro (SAT)
f) Secretaria Adjunta (SECT AJ)
g) Seção de Orçamento e Finanças (SOFI)

3.2 Elementos da pesquisa

O uso de policiais militares em funções ad-
ministrativas de atividade-meio é um des-
perdício para a organização, visto que, a 
cada policial militar, foi dado um treinamento 
específico para a realização do trabalho os-
tensivo, em contato direto com a população 
atendida.

Quando o policial militar é alocado em fun-
ções administrativas, focadas na atividade-
-meio, ele não exerce suas funções de pe-
dagogo da cidadania: instruir as pessoas 
sobre seus direitos e cobrar delas seus de-
veres (Minas Gerais, 2012).

Para isso, há necessidade de se fazer um 
levantamento sobre a quantidade de efetivo 
policial que está atuando nessas funções. É 
imprescindível saber o custo remuneratório 
dessa alocação e ainda o trabalho que pode 
ser exercido por um técnico administrativo 
civil, em um batalhão de polícia.

O tipo da abordagem será a pesquisa quan-
titativa, que possibilita fazer comparações 
numéricas das variáveis. 

Zanella (2009) afirma que a pesquisa quan-
titativa é aquela que se caracteriza pelo em-
prego de instrumentos estatísticos, tanto na 
coleta quanto no tratamento de dados, e que 
tem como finalidade medir relações entre as 
variáveis.

Dias (2000) esclarece que a pesquisa quan-
titativa, normalmente, mostra-se apropriada 
quando existe a possibilidade de medidas 
quantificáveis de variáveis e inferências, a 
partir de amostras de uma população, usan-
do medidas numéricas para testar construc-
tos científicos e hipóteses, ou a busca de 
padrões numéricos, relacionados a concei-
tos cotidianos.

Nesse contexto, Serapioni (2000) diz que a 
investigação quantitativa atua em níveis de 
realidade e tem como objetivo trazer à luz 
dados, indicadores e tendências observá-
veis.

A pesquisa será realizada por meio de um 
levantamento de dados de todo o efetivo po-
licial que trabalha, administrativamente, na 
sede do 12o Batalhão de Polícia Militar de 
Passos – MG (12o BPM).

A técnica de coleta de dados constitui-se em 
um levantamento de informações secundá-
rias junto ao Sistema Interno de Recursos 
Humanos (SIRH) do 12o BPM, ou seja, uma 
pesquisa documental. Esse modo de coleta 
de dados foi escolhido por ser mais seguro 
que outros métodos, permitindo levantar in-
formações concretas e confiáveis, que serão 
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analisadas. 

Zanella (2009) esclarece que a pesquisa 
documental utiliza dados secundários (inter-
nos ou externos) e podem ser empregados 
em pesquisas quantitativas ou qualitativas. 
Quanto aos dados secundários internos, 
eles podem ser obtidos por meio de nota 
fiscais, manuais ou relatórios de entrada e 
saída de recursos financeiros ou sistemas 
informatizados, com auxílio de um usuário 
da empresa.

Para que fosse possível realizar uma pes-
quisa documental, no sistema informatizado 
da Unidade, foi realizada uma reunião com 
o comandante, que autorizou o uso dele 
para consultas e disponibilizou um policial, 
usuário do sistema, para que ele fizesse o 
relatório com os dados necessários. Esse 
sistema possui filtros que podem especificar 
detalhadamente a alocação de cada policial 
militar no 12o BPM, separando os que tra-
balham administrativamente dos que atuam 
ostensivamente.

Essa metodologia tem a possibilidade de 
ser reaplicada em outros batalhões de Po-
lícia Militar de Minas Gerais, respeitando as 
peculiaridades de cada local, já que se trata 
de uma pesquisa exploratória quantitativa.

Os métodos quantitativos, por suas pos-
sibilidades de réplica, pelo fato de adota-
rem procedimentos intersubjetivamente 
controláveis e por seu rigor de indicar as 
margens de erro que podem ocorrer na 
formulação da inferência, são aptos a dar 
sólidos fundamentos às descobertas e 
às hipóteses formuladas (Delli Zotti, 1997 
apud Serapioni, 2000, p. 190).

De acordo com Kerlinger (1980, apud Za-
nella, 2009), a análise de dados é o processo 
de categorização, ordenação, manipulação e 
sumarização de dados e tem por objetivo re-
duzir grandes quantidades de dados brutos, 
de modo interpretável e mensurável. 

No método de análise de dados da pesquisa, 
será usada a estatística descritiva para tabu-
lar e apresentar as respostas dos objetivos 
específicos. Esse método de análise de da-
dos foi escolhido porque permite ao pesqui-
sador descrever, resumir, totalizar, comparar 
e apresentar, graficamente, as variáveis.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

4.1 Das atribuições administrativas exerci-
das pelos policiais militares

Durante os levantamentos na sede do 12o 
BPM, foi possível verificar a existência de al-
gumas seções ocupadas por policiais milita-
res especialistas, ou seja, aqueles que pres-
taram o concurso público para preencher as 
vagas, em seções com funções específicas e 
especializadas.

As seções: Seção de Armamento e Tiro 
(SAT), chefiada e ocupada por um sargento 
especialista em armas; Seção de Comunica-
ção (S COM), ocupada por dois sargentos 
com formação em eletrônica. Vale ressaltar 
que ela não pode ser utilizada por técnicos 
administrativos, justamente pela incompatibi-
lidade das atribuições. 

Na seção SAT, são realizados trabalhos re-
ferentes a armazenamento de armamentos 
e munições, manutenção de armamentos, 
controle do inventário de armas do batalhão, 
acesso a armamentos de uso restrito (que 
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não pode ser manuseado por civis), treina-
mento de tiro aos militares, entre outros ser-
viços que dizem respeito ao manuseio e à 
conservação do armamento policial.

Na seção S COM, são realizados serviços 
de conservação e manutenção do sistema 
de comunicação do 12o BPM, sejam eles via 
rádio, telefonia fixa e móvel ou por acesso à 
internet.

A P2 é o departamento onde são tratados 
assuntos referentes à inteligência e contra 
inteligência. Os documentos e atribuições, 
nesse departamento, são de caráter sigiloso 
e confidencial, além de serem tratadas infor-
mações de segurança tanto internas quanto 
externas. Não há muitas informações sobre 
esse departamento, visto que até a entrada 
no departamento é controlada.

Para se trabalhar nas seções SAT e S COM, 
o servidor deve ter formação acadêmica 
específica, comprovada por diploma em 
instituição reconhecida pelo Ministério da 
Educação (MEC). Já para trabalhar no de-
partamento P2, é necessário que o militar 
preencha uma série de requisitos rigorosos, 
como possuir alto nível de disciplina, não 
ter nenhuma punição civil, administrativa 
ou penal (mesmo antes de ser militar), ser 
idôneo, discreto e ter conduta ilibada dentro 
e fora da instituição. Tais exigências podem 
ser empecilhos para a alocação do técnico 
administrativo nessas seções.

Conforme proposto pelo primeiro objeti-
vo específico, o técnico administrativo civil 
pode exercer suas atividades nas demais 
seções descritas na seção 4.1, visto que as 
atribuições dos policiais que trabalham nes-
sas seções são compatíveis com as do téc-

nico administrativo civil.

O segundo objetivo específico era verificar 
as funções que um técnico administrativo 
pode exercer em um batalhão de polícia mi-
litar, sem comprometer a segurança, seja 
ela documental ou física do servidor civil e 
dos militares.

Entre os serviços realizados pelos policiais 
militares nas seções do 12o BPM, pode-se 
relacionar os seguintes: organizar e manter 
atualizados cadastros, arquivos, fichários, li-
vros e outros instrumentos de escrituração, 
relativos aos registros funcionais dos milita-
res e servidores civis, assim como o sistema 
de legislações e informações legais e regu-
lamentares; redigir documentos – ofícios, 
atas e outros expedientes –; coletar, apurar, 
selecionar, registrar e consolidar dados para 
a elaboração de informações estatísticas, 
entre outros.

Essas atribuições desenvolvidas pelo po-
licial militar são coincidentemente as mes-
mas que um técnico administrativo civil pode 
executar, conforme previsto no Anexo III da 
Lei Estadual n. 15.301, de 10/08/2004.

Tal anexo ainda prevê outras atribuições, 
que complementam as já citadas, aumen-
tando, dessa forma, a eficiência dos serviços 
prestados: realizar trabalhos de digitação, 
mecanografia, de protocolização, seleção, 
classificação, registro e arquivamento de 
documentos e formulários; atender, orientar 
e encaminhar o público interno e externo; 
encarregar-se da expedição, controle e or-
ganização de materiais; realizar operações 
em sistemas informatizados, e executar ou-
tras atividades administrativas compatíveis 
com o cargo (Minas Gerais, 2004).
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Conforme direciona o segundo objetivo es-
pecífico, após levantamento das funções 
administrativas exercidas pelos militares no 
12o BPM, nota-se que elas podem ser re-
alizadas por técnicos administrativos civis, 
sem qualquer prejuízo produtivo para a ins-
tituição.

Presume-se que, com essa substituição, 
haverá um ganho de produtividade, pois o 
técnico-administrativo, obrigatoriamente, 
exercerá apenas as funções administrativas. 
Por esse motivo, o tempo de trabalho dedi-
cado a essas funções será maior do que o 
exercido pelo militar que atua administrati-
vamente.

Cabe ressaltar que os militares que trabalham 
em funções administrativas são aproveita-
dos, eventualmente, em operações policiais 
militares, como, por exemplo, na operação 
Fecha Batalhão. Essa operação consiste em 
empenhar todo o efetivo militar administrativo 
em ações de prevenção ao crime. Para isso, 
as atividades internas no batalhão são pa-
ralisadas até o termino da operação, o que, 
de certa forma, prejudica a continuidade dos 
serviços executados internamente.

4.2 Do quantitativo de policiais militares

A Tabela a seguir atende ao terceiro objetivo 
específico: fazer o levantamento do efetivo 
policial militar que trabalha em atividades ad-
ministrativas, na sede do 12o BPM de Pas-
sos (MG).

Tabela 1. Quantidade de policiais que trabalham em funções administrativas por seção – 
PMMG – 2013.

Fonte: PMMG – Sistema Integrado de Recursos Humanos (2013)

A partir dos dados da Tabela 1, é possível 
verificar que 44 policiais ocupam as funções 
de técnico-administrativo, que são aqueles 
que podem ser substituídos por técnico-ad-
ministrativos civis, devido à compatibilidade 
de serviços que exercem. Quanto aos que 
atuam em atividades de policiamento osten-
sivo em Passos (MG) – 12o BPM –, são 116 
policiais.

Analisando os dados obtidos do quantitati-
vo de policiais militares, nota-se que, se os 
técnicos administrativos forem contratados, 
o 12o batalhão terá um crescimento de 38% 
em seu efetivo. Assim, passaria de 116 mili-
tares para 160.

A PMMG desenvolveu um indicador que 
mede a presença do efetivo na atividade 

SEÇÃO 1º SARGENTO 2º SARGENTO 3º SARGENTO CABO SOLDADO
P1 3 1 1 3
P3 2 1
P5 1 1
ALMOXARIFADO 2 2
COPOM 6 8 1
NAIS 1 3
SECRETARIA 1 1 1
MANUTENÇÃO E TRANSPORTE 1 3
ORÇAMENTO E FINANÇAS 1
TOTAL 4 1 14 18 7

QUANTIDADE DE POLICIAIS POR SEÇÃO
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operacional.

Este indicador refere-se à metrificação do 
emprego do efetivo da PMMG, diferen-
ciando-se a atividade operacional (fim) e 
administrativa (meio). O comportamento 
por ele orientado é o de acompanhar a 
disponibilidade do efetivo na atividade-
-fim, com o objetivo de priorizar o atendi-
mento às demandas da sociedade (Minas 
Gerais, 2012, p. 57).

O cálculo do indicador é feito pela divisão 
do efetivo PM nas atividades operacionais 
pelo efetivo PM, multiplicado por 100.

A polaridade do indicador é quanto maior 
melhor. A periodicidade dos dados é aferida 
mensalmente, e a fonte de dados é forneci-
da pelo SIRH.

A premissa desse indicador é que o foco 
principal é o emprego do efetivo que será 
lançado na atividade operacional, com a oti-
mização desses recursos na produção dos 
serviços.

O resultado tem como parâmetro os seguin-
tes dados: maior que 100% – verde, entre 
70 e 99,9% – amarelo e menor que 69,9% 

– vermelho.

Ao submeter os dados de efetivo do 12o 
BPM à fórmula proposta pela PMMG, tem-
-se um resultado igual a 72,5%, ou seja, si-
tuação amarela. Isso ocorre porque 27,5% 
do efetivo total do batalhão está empregado 
em funções administrativas internas que po-
deriam ser substituídas por técnicos admi-
nistrativos civis.

4.3 Remunerações

O quarto objetivo específico diz respeito ao 
comparativo do custo salarial mensal do po-
licial militar e do técnico administrativo civil.
Realizou-se o comparativo salarial com os 
vencimentos dos policiais militares, con-
forme publicado no Decreto n. 45421, de 
01/07/2010, acrescido dos aumentos sala-
riais concedidos de 2011 a 2013, contudo 
não foi considerada nenhuma vantagem pe-
cuniária que o militar possa ter, como adi-
cional por tempo de serviço – quinquênio. 
Utilizou-se um dado público para não cons-
tranger qualquer envolvido neste trabalho. 
Já a remuneração do técnico administrativo 
foi obtida por meio da Lei Estadual n. 19.576, 
de 16/08/2011, e, da mesma forma que nos 
vencimentos dos policiais militares, não foi 
acrescida nenhuma vantagem pecuniária 
(Minas Gerais, 2010).
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Tabela 2. Remuneração do policial militar, ocupante de cargo administrativo e do técnico 
administrativo civil.

Fonte: Minas Gerais (2010; 2011)

Pelos custos remuneratórios, é possível no-
tar que há uma grande vantagem em subs-
tituir os policiais militares por técnico-admi-
nistrativos civis. 

De acordo com Tavares (2011), a média 
aritmética é um valor típico do conjunto de 
dados que pode assumir um novo valor e 
serve como parâmetro em comparação com 
outros dados.

Assim ao se calcular a média aritmética do 
custo salarial dos policiais militares, mensal-
mente, chega-se a R$ 3.457,07 por militar. 
Comparando-se esse valor com o custo sa-
larial de um técnico-administrativo, que é R$ 
1.123,56, nota-se que o custo salarial de um 
policial militar é, em média, 207,5% maior 
que o custo salarial do técnico administra-
tivo.

Assim, caso os policiais militares fossem 
substituídos por técnicos administrativos, 
mantendo-se a graduação dos militares e 
sua locação, comparando-se o custo remu-
neratório mensal conforme mostra a Tabela 
2, haveria uma economia ao erário de, apro-
ximadamente, 67,49%.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Durante a execução deste trabalho, procu-
rou-se uma alternativa para o aumento de 
efetivo na PMMG, por meio da gestão admi-
nistrativa interna, ou seja, aumentar o efetivo 
policial em atividades ostensivas de preven-
ção e repressão ao crime, sem a realização 
de concurso público para contratar policiais.

Para aumentar o efetivo, o comando da 
PMMG deveria usar o efetivo existente e alo-
cá-lo nas atividades-fim da organização. A 
alternativa proposta é a contratação de técni-
cos administrativos civis para substituírem os 
policiais que trabalham em funções adminis-
trativas, ou seja, em atividades-meio.

Essa substituição é uma terceirização, pois 
a organização passaria a terceiros suas ati-
vidades-meio e focaria seus esforços nas 
atividades-fim, no caso, a PMMG deixaria a 
cargo dos técnicos administrativos as ativi-
dades internas administrativas e aumentaria 
o número de policiais em atividades de pre-
venção e repressão ao crime.

Para avaliar se isso seria vantajoso ou não, 
foi necessário cumprir alguns objetivos espe-

MILITARES QTD REMUNERAÇÃO MENSAL TOTAL POR SERVIDOR

1º SARGENTO 4 4.796,66 19.186,64
2º SARGENTO 1 4.187,17 4.187,17
3º SARGENTO 14 3.694,75 51.726,50
CABO 18 3.202,35 57.642,30
SOLDADO 7 2.766,96 19.368,72
TOTAL 152.111,33

TECNICO ADMINISTRATIVO 44 1.123,56 49.436,64

COMPARATIVO DO CUSTO SALARIAL ENTRE MILITAR E TECNICO ADMINISTRATIVO
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cíficos para a realização da análise e das 
conclusões deste estudo. Entre eles, ve-
rificar em quais seções os técnicos admi-
nistrativos podem trabalhar, sem que isso 
comprometa a segurança daqueles contra-
tados, das informações tratadas e do pró-
prio batalhão. Depois verificamos ativida-
des ou funções que são compatíveis com 
o técnico administrativo e com o policial, 
buscando relacionar as atribuições que um 
técnico administrativo teria na organização 
policial.

Após essas verificações, acreditamos que 
seria possível a substituição de 44 policiais 
militares por técnicos administrativos no 
12o BPM de Passos (MG) e que, financeira-
mente e quantitativamente, a permuta dos 
policiais militares, empregados em funções 
administrativas, por técnicos administrati-
vos civis é vantajosa para o Estado.

As vantagens observadas neste estudo 
quanto à substituição dos policiais militares 
são: aumento do efetivo policial em ações 
de prevenção e repressão, e economia de 
recursos financeiros ao erário.

Foi possível notar que haveria um aumento 
de 38% no efetivo policial militar e, conse-
quentemente, uma economia ao erário de, 
aproximadamente, 67,49% ao mês. Como o 
comando passaria a ter um efetivo policial 
maior em contato direto com a população 
atendida, a sensação subjetiva de seguran-
ça aumentaria e, possivelmente, os índices 
criminais diminuiriam. 

Como aspecto positivo, acreditamos que o 
estudo trouxe informações claras e objeti-
vas sobre um assunto ainda pouco estuda-
do dentro da PMMG e, como aspecto nega-

tivo, verificamos que uma análise qualitativa 
dessa substituição seria importante para 
complementar o objetivo geral.

Cabe ressaltar que o estudo qualitativo, que 
verificaria as relações de mando e obediên-
cia entre o técnico civil e o comandante mili-
tar, o nível de satisfação no trabalho do téc-
nico administrativo, a existência ou não de 
algum tipo de preconceito ou assédio moral 
ao técnico administrativo, existência ou não 
de violação da segurança das informações 
ou das instalações da organização e da me-
lhora na qualidade dos serviços prestados 
pelos técnicos administrativos em compara-
ção à atuação do policial militar, entre vários 
outros aspectos qualitativos a serem pesqui-
sados. Essa seria uma proposta para novos 
estudos. Contudo, o estudo qualitativo só 
será possível quando a substituição se efeti-
var, o que ainda não aconteceu na organiza-
ção estudada.

É sabido que um gestor, para a tomada de 
decisão, deve munir-se de todas as infor-
mações possíveis para que sua deliberação 
seja produtiva e eficaz. O tema atribuído a 
esta pesquisa é recente, ainda há pouca lite-
ratura sobre o assunto. Dessa forma, quanto 
mais estudos sobre o assunto, seja pelo lado 
qualitativo, seja pelo quantitativo, melhor am-
paro terá o gestor para decidir.
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